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INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA 
ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS DE 
QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE - OSS JUNTO AO 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais 

CONSIDERANDO

da saúde, no âmbito do Estado de Mato Grosso, disciplina o procedimento 

CONSIDERANDO o §4º do art. 4º do supracitado Decreto, que estabelece 

Complementar n.º 583/2017 e deste Decreto, devendo, em especial, 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação n.º 001/2024/SES/MT, que 
tornou pública a convocação para que as pessoas jurídicas de direito 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de que as análises dos 

R E S O L V E:
 1º

do Estado de Mato Grosso.
§ 1º
grupo, por área de conhecimento, e os prazos deverão ser estabelecidos 

§ 2º

§ 3º

 2º

Gabinete do Secretário de Estado de Saúde

Elaine Morita Pereira de 
Souza

da Cruz

Rodrigues Malta

Elisane Moreira de Matos 
Orçamento e Finanças

Procuradoria-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Planejamento e 
GestãoPriscilla Bastos Tomaz

Ricardo Roberto de Secretaria de Estado de Fazenda

análises pertinentes.
 3º

adicional aos membros do grupo ou aos que eventualmente venham 
substituí-los.

 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 22 de abril de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1572693#91#1578258/>

<#E.G.B#1572712#91#1578274>

PORTARIA Nº 0245/2024/GBSES

Dispõe sobre a representatividade dos Comitês Executivo, 
Representativo e Técnico da Comissão Permanente de 
Farmácia e Terapêutica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 

Permanente de Farmácia e Terapêutica da Secretaria de Estado da Saúde 

GBSES que designam os representantes para a composição dos Comitês 

compõem a Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica decorrente 

R E S O L V E:

Farmácia e Terapêutica da Secretaria de Estado da Saúde de Mato Grosso 

possível, com um suplente para substituí-lo em seus impedimentos legais.

Presidente Farmacêutica

Oliveira
Farmacêutica

Conselho das Secretarias 
Municipais de Saúde do 
Estado de Mato Grosso - 

Tais Cristina Pelisao Gestor 
Municipal de 

Saúde

Conselho Regional de 
Medicina de Mato Grosso - 

Conselho Regional de 
Farmácia de Mato Grosso

Farmacêutico

Farmacêutico

Conselho Regional de 

Camargo

Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 9º Região

Fisioterapeuta

Fisioterapeuta

Superintendência de Paula Domingues Bavilone Farmacêutica

Farmacêutica

Marcelo Maia Pinheiro

Farmacêutica

Farmacêutica
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Rosana Souza Duarte Farmacêutica

Ouvidoria Geral do 
Conselho Estadual da 

Oneide Martins Ribeiro
Social

Centro Estadual de Graciane Catarina Batista 
Magalhães

Nutricionista

Oliveira
Farmacêutico

Nutricionista

Centro Estadual de 
Odontologia para Pacientes Siqueira Dantas

Odontóloga

Maria do Carmo Souza Bióloga

Coordenadoria de Sabrina Monteiro Tosoncin da 
Silva

Farmacêutica

Ouvidoria Setorial da Cristina Baronas Bart

Superintendência de 

Muller
Farmacêutico

Superintendência de 
Sistema

Farmacêutica

Susana Sandim Borges

Escola de Saúde Pública 
de Mato Grosso - 

Farmacêutico-
-bioquímico

Superintendência de 
- Fernandes

Farmacêutica

Superintendência de Farmacêutica

Cristiane Bezerra da Silva Farmacêutica

Segurança do Paciente Maria do Carmo Souza Bióloga

Metodologista

Farmácia e Terapêutica da Secretaria de Estado da Saúde de Mato Grosso, 

Terapêutica da Secretaria de Estado da Saúde de Mato Grosso cabe indicar 

quando necessário.
 3º

qualquer natureza, considerado o serviço público relevante. Entretanto, os 

análise de custo-utilidade.

revogada a Portaria nº 693/2022/GBSES e Portaria nº 852/2022/GBSES.

Cuiabá-MT, 22 de abril de 2024

Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Saúde

<#E.G.B#1572712#92#1578274/>

<#E.G.B#1572715#92#1578284>

PORTARIA Nº 0246/2024/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO
Estado nº 27.664 de 07 de janeiro de 2020, que nomeou CAROLINE 
CAMPOS DOBES CONTURBIA NEVES, matrícula 136464, no cargo de 

CONSIDERANDO
CAROLINE 

CAMPOS DOBES CONTURBIA NEVES, no período compreendido entre 

R E S O L V E:
 1º

OBERDAN FERREIRA 
COUTINHO LIRA

 2º

 3º

Cuiabá-MT, 22 de abril de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Origina
<#E.G.B#1572715#92#1578284/>

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1572562#92#1578121>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 0368/2022 - Nº 

PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF/  

ESTADO DE MATO GROSSO ATRAVÉS 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO -  

OBJETO:

de destaque.
DA INALTERABILIDADE:
original não abrangidas neste instrumento.
DATA DA ASSINATURA
ASSINA: O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - 

LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA RIBEIRO

ORIGINAL ASSINADO
<#E.G.B#1572562#92#1578121/>

<#E.G.B#1572611#92#1578169>

legais, e considerando o disposto no Decreto Estadual nº 1.303 de 03 de 
março de 2022.

RESOLVE:

262096/001 23/03/2023 a 
22/03/2024

97,17

59053/002 10/03/2023 a 
09/03/2024

99,17

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 22 de abril de 2024.

LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA RIBEIRO

(Original assinado)
<#E.G.B#1572611#92#1578169/>


